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PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2023/00026, de 19 de janeiro de 2023

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00053, DE ,25/05/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º-  à servidora abaixo relacionada jornada de trabalho reduzidaCONCEDER
para servidora lactante de , no período de , nos termos da6 (seis) horas diárias 07 a 31/01/2023
Resolução nº TRF2-RSP-2018/00022, ressaltando que - atendidas as condições - a jornada lactante
pode ser requerida  da criança ( ), conforme Resolução nºaté a idade de 01 ano não mais 18 meses
002/2008/CJF, art. 21-D,  pela 725/CJF (anexas);modificada

Art. 2º - As servidoras
devem enviar, mensalmente e até o 

 em que foiúltimo dia útil do mês
concedida a jornada, 

 de queDECLARAÇÃO
continuam na situação de

, para a  da jornada reduzida;aleitamento materno MANUTENÇÃO

Art. 3º - Caso  a condição de aleitamento materno, a servidora deverá comunicarcesse
ao Núcleo de Gestão de Pessoas para as providências devidas (cancelamento da jornada reduzida
de trabalho).

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data;

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2023/00027, de 19 de janeiro de 2023

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO05/04/2018
DO FORO.
RESOLVE:
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JFES-BIE-2023/00008 de 19/01/23

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

Art. 1º -  de efetivo exercício o afastamento do servidor CONSIDERAR ROBSON WILSON
, Técnico Judiciário/Agente da Polícia Judicial, Matrícula 10882, noCARNEIRO ONOFRE

período de  de acordo com a Certidão de Óbito apresentada, nos termos a ,17/01/2023 24/01/2023
do artigo 97, inciso III, alínea "b", da Lei 8.112/90. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE 
DIRETOR DE DIVISÃO EM EXERCÍCIO

********************************* FIM *********************************

Dr. Fernando Cesar Baptista de 
Mattos 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Cristiene Ginaid de Souza 
Cupertino de Castro 
Diretora da Secretaria Geral
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